
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

DISPÕ E  SOBRE  A  CONCESSÃ O

DA COMENDA DE MÉ RITO “JOSÉ

MARIA  RODRIGUES  DE

OLIVEIRA FILHO”.

KELLEY  BONICENHA, Vereadora  com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  vem,

respeitosamente,  perante  a  Mesa  Diretora,  com  fundamento  no  artigo  206  do

Regimento Interno, apresentar o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art.  1º Fica concedida a Comenda de Mérito “José  Maria Rodrigues de Oliveira

Filho” a Dra. Renata Beatriz Oliveira Ferreira Nemer, por seu destaque e exercício

exemplar  como  Promotora  de  Justiça  do  estado  do  Espírito  Santo,  além  de

inú meras contribuiçõ es ao Município de Linhares/ES.

Art. 2º A presente honraria será  concedida nos termos do art. 4°, da Lei Municipal

nº 4.313, de 20 de agosto de 2025, que cria, no âmbito da Câmara Municipal de

Linhares, a Comenda de Mérito “José  Maria Rodrigues de Oliveira Filho”.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palá cio Legislativo “Antenor Elias”, em 22 de outubro de 2025.

_____________________________________
KELLEY BONICENHA

 Vereadora
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art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIFICATIVA

Renata  Beatriz  Oliveira  Ferreira  Nemer,  Promotora  de  Justiça  no  Ministério
Pú blico do Estado do Espírito Santo desde o ano de 2011. No ano de 2014, por
escolha pessoal, foi lotada na Promotoria de Justiça de Linhares, passando a ser
titular da 1ª Promotoria de Justiça Cível de Linhares no ano de 2019, com atuação
na tutela dos direitos da saú de, da pessoa idosa, da assistência social e da pessoa
com deficiência.

Especificamente na tutela dos direitos das pessoas com deficiência,  a atuação é
abrangida  por  fiscalizaçõ es  em  instituiçõ es  de  acolhimento,  instauração  de
procedimentos  que  tratam  da  tutela  coletiva  quando  tais  direitos  se  mostram
ameaçados ou violados, além de uma atuação enfá tica na busca por implementação
de políticas pú blicas que garantam uma melhor qualidade de vida e exercício digno
dos direitos já  tutelados pela legislação existente.

Ante o exposto,  venho requerer o apoio dos nobres colegas para aprovação  da
presente proposição.

Palá cio Legislativo “Antenor Elias”, em 22 de outubro de 2025.

_____________________________________
KELLEY BONICENHA

 Vereadora
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